
56 APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

titular do bilhete de identidade n.º 9436667, com domicílio na Rua
das Arcádias, Valongo, Pederneira, 2490 Ourém, por se encontrar
acusado da  prática  de  um crime de  furto  de  uso de  veículo,  pre-
visto  e  punido pelo  artigo 208.º  do Código Penal  e  um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticados em 17 de Fevereiro de 2000, por despacho de 24 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 823/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 589/
03.2GDMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Ye Shao-
zhong, filho de Ye Huam Lin e de Zhau Wenie, natural de China,
de nacionalidade chinesa, nascido em 11 de Janeiro de 1983, soltei-
ro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16126062  e  do  passaporte
n.º 147173115,  com domicílio na Largo Soares dos Reis, 36, 1.º,
esquerdo,  Mafamude,  4400  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Ju-
lho  de  2003,  por  despacho  de  24  de Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

27 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 11 824/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.° 1634/
03.7TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Joa-
quim Oliveira Ferreira, filho de Sebastião Rodrigues Ferreira e de
Noémia Elisa Oliveira dos Santos Ferreira, natural de Matosinhos,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  23  de  Julho  de  1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12936647, com domi-
cílio na Rua Óscar da Silva, bloco B, Casa 4, 4450 Leça da Pal-
meira, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade
de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º
do Código  Penal,  praticado  em 20  de  Julho  de  2002,  por  despa-
cho de 24 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 11 825/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 443/03.8GCMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim da Costa Simão
Fonseca, filho de Alberto Simão da Fonseca e de Adelina da Costa
Ventura Simão da Fonseca, nascido em 9 de Dezembro de 1960,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 5712227, com domicí-
lio  na  Rua  Rodrigues  Lobo,  109,  4000  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e puni-
do pelo  artigo 217.º  do Código Penal,  praticado em 4 de Agosto
de 2004 e um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 4 de Agosto
de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  14  de  Outubro
de 2005, nos  termos do artigo 335 do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos

urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

 Aviso de contumácia n.º 11 826/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 1424/03.7PGMTS, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Walter  António  Carvalho
Barbosa, filho de João Batista Barbosa e de Maria Francisca Soa-
res  Veiga  Carvalho  Barbosa,  natural  de  Índia,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Junho de 1961, titular do bilhete de
identidade  n.º  7682741,  com  domicílio  na  Rua  das  Escolas,  33,
Alfena, 4400 Valongo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à  integridade física por negligência (em acidente
de viação),  previsto  e  punido pelo  artigo 148.º  do Código Penal,
praticado  em  7  de  Dezembro  de  2003,  um  crime  de  omissão  de
auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º do Código Penal, pra-
ticado em 7 de Dezembro de 2003 e um crime de condução sem
habilitação  legal,  previsto  e  punido pelo  artigo  3.º,  n.os  1  e  2,  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Dezem-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 11 827/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Furtado Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  1796/
97.0TMTS  (ex.  processo728/96,  do  2.º  Juízo Criminal  deste Tri-
bunal),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Alberto
Marques Moreira, filho de António Moreira da Costa e de Deolinda
Marques Moutinho, natural de Valongo, Alfena, Valongo, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1966, ca-
sado,  titular do bilhete de identidade n.º 7849798, com última re-
sidência conhecida na Rua Central da Candeeira, 44, Ribeirão, 4470
Vila Nova  de  Famalicão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decerto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 24 de Setembro de 1995, por despacho de
20  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, face à descriminalização do crime de que vinha acusado, Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

21 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Furtado
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 828/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Mato-
sinhos,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
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n.° 4929/96.0TDLSB (ex. processo n.º 14/97, do 2.º  Juízo Crimi-
nal de Matosinhos), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
José Quinteiro Bernardo Pinto,  filha de Osvaldo Carlos de Sousa
Pinto e de Serafina Castro Bernardo Pinto, natural de Angola, de
nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  29  de  Setembro  de  1969,
casada,  com  domicílio  na  Rua  da  Igreja  Velha,  55,  4465  São
Mamede Infesta, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.° 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97,  de 19 de
Novembro e punido no artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal Revisto,
praticado  em  Janeiro  de  1996,  por  despacho  de  21  de  Outubro
de 2005, preferido nos autos supra-referidos,  foi dada por  finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter  sido
declarado  extinto  o  procedimento  criminal  face  à  desistência  da
queixa.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Susana Carla
Marques Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

Aviso de contumácia n.º 11 829/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Mato-
sinhos, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.°  338/02.2TBMTS,  separados  por
força do disposto nos artigos 335.º, n.° 4, e 30.º, n.° 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal colectivo), n.° 152/01 do 4.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal de Matosinhos do Tribunal da Comarca, onde foi de-
clarado contumaz desde 23 de Novembro de 2001, a arguida Ana
Maria da Silva Coentrão, filha de António Marques Coentrão e de
Maria Goretti Pereira da Silva, natural do Porto, Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Julho de 1979,
solteira,  titular do bilhete de identidade n.º 12255426, com domi-
cílio na Rua Diogo Cão, 91, Caxinas, 4480 Vila do Conde, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto  e  punido  pelo  artigos  203.º  e  204.º,  n.º  2,  alínea  c),  do
Código Penal, praticado em 14 de Agosto de 1999 e um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 14 de Agosto de 1999, por despacho de 21 de Outu-
bro  de  2005,  proferido  nos  presentes  autos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado voluntariamente.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Susana Carla
Marques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 830/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Furtado Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo abreviado, n.° 1446/03.8 PGMTS, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Patrícia Manuela Fernandes
Alves,  filha  de  José Fernando Correia Alves  e  de Luisa  da Con-
ceição  Oliveira  Fernandes,  natural  do  Porto,  Paranhos,  Porto,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascida  em 23  de Novembro  de  1979,
solteira,  titular da  identificação  fiscal n.º  220534055 e do bilhete
de  identidade  n.º  11754759,  com  domicílio  no  Bairro  do  Viso,
Bloco  5, Entrada  14,  2.º,  esquerdo,  4000 Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e puni-
do pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 16 de Dezem-
bro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Furtado
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MELGAÇO

Aviso de contumácia n.º 11 831/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe César Vilarinho Marques, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Melgaço, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal  singular), n.º 44/03.0TAMLG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alberto Augusto Gonçalves,  filho de Ma-
nuel  Augusto  Gonçalves  e  de  Aurora  Mendes,  natural  de  Prado,
Melgaço,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  1  de  Julho
de 1944,  casado,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  164665013,  do
bilhete  de  identidade  n.º  01907801,  e  da  segurança  social
n.º 114101157, com domicílio na Casa do Senhor Adelino Fernan-
des,  Vila  Nova  de  Melgaço,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de  um  crime de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 205.º do Código Penal, praticado em 1 de Novembro de 1998,
por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Pehal, por apresentação.

28  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Filipe César
Vilarinho. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Araújo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Aviso de contumácia n.º 11 832/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela  Marinheiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Mirandela, faz saber que, no processo comum (tribu-
na singular), n.º 62/04.1GTBGC, pendente neste Tribunal contra o
arguido Sérgio Manuel  de  Jesus Teixeira,  casado,  pedreiro,  filho
de Manuel da Cunha Teixeira e de Maria Helena de Jesus Costa,
nascido em São Sebastião da Pedreira, Lisboa, no dia 9 de Setem-
bro  de  1979,  com  última  residência  conhecida  na  Rua  de  Santa
Margarida,  120,  4445-196  Alfena,  Ermesinde,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física por
negligência  (em  acidente  de  viação),  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 148.º do Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 2003
e um crime de condução perigosa de veículo  rodoviário, previsto
e  punido  pelo  artigo  291.º  do Código Penal,  praticado  em 15  de
Dezembro  de  2003,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 10  de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ângela Mari-
nheiro. — A Oficial de Justiça, Maria Helena dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 833/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela  Marinheiro,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de  Mirandela,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado
n.º 185/04.7PAMDL, pendente neste Tribunal contra o arguido Bru-
no Márcio do Couto Almeida Rodrigues, filho de José Manuel do
Couto Amaral Rodrigues e de Maria Fernanda Eusébio de Almeida
Rodrigues,  natural  de  Castelo  de  Penalva,  Penalva  do  Castelo,
nascido  em 3 de Março de 1983,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 12329728 e da  licença de condução n.º Bg9559-1, com domi-
cílio na Avenida dos Bombeiros Voluntários, Edifício Editua, 4, 5.º,
esquerdo,  traseiras,  5370 Mirandela,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado  em  27  de  Junho  de  2004,  por  despacho  de  10  de  Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

20  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ângela Mari-
nheiro. — A Oficial de Justiça, Maria Helena dos Santos.




